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LEI Nº 2706                                                                  DE  17 DE NOVEMBRO DE 2010 
 
 
 
 

ESTABELECE LIMITE MÁXIMO DE VELOCIDADE NAS 

AVENIDAS JOSÉ DE BRITO, MARGINAL NEBLINA E 

FILADELFIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS “ 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes, APROVOU, e o senhor Prefeito Municipal 

SANCIONA a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidos o limite máximo de velocidade de 50 

km/h, nas avenidas José de Brito, Marginal Neblina, Avenidas Filadélfia e o limite de 

40km/h, no trecho da faixa de pedestre localizado em frente ao ITPAC – Instituto 

Tocantinense Presidente Antônio Carlos 

 

 

 
   Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2010. 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
       Prefeito Municipal 


